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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico n0 2023.05.15.1

1A PArtE: PREÂMBULO

DAT

3.1.|N c O DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS : 17 de maio de 2023, às 09:00 horas'

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de maio de 2023, às 09:00 horas

3.3. INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:30 de maio de 2023, às 09:30 horas

3.4. REFERÊUCIN DE TEMPO: PATA tOdAS as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro'

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela

portaria no 036g/2023, de 23'de março de 2023, toina público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizaoa túitaçâo na modalidaàe PREgÃo ELETRÔNICO, do tipo ryS
ÉnÉçó que será regioãpeta Lei Federat no 10.620, de 17t0712002, Lei complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal n'rd.óà+, de 20/0g/201g, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https;//bllcompras.com'

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALÍChS

1.0 DO OBJETO
1l A presente licitação tem por objeto a aquisição !99. m3lejais esportivos destinados a utilização dos

municifies usuários dã. p.iátàr AGttA JUAZ'E|Ro e MULHERES ATlvAS, no desenvolvimento de práticas

esportivas diversas como fórma de promover o bem estar social e uma sadia qualidade de vida, atendendo

necessidades oa secretaria Municipal de Esporte e Juventude, conforme anexos, partes integrantes deste

edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE,REALIZAÇÃO'

Z.t, O eOitat está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/iicitacoés; www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com

ZZ, O ce,rt"ame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4.0 pA sEDE DA ENTIDADE RESP9NSAVEI petA uctllcÃo
4.1.APrefeiturat',tunanaPraçaDirceuFigueiredo,s/no.Centro-
Juazeiro do Norte/CE, iEP, 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1 .1 . Asede da Comissão permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1 748 - 1 
0 andar

- lajoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'
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5.0 pos RECURSOS OR9AMENTARIOS
orreráàcontadasDotações0rçamentáriasconstantesnoquadro

a baixo:

6.0 pA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

oestecertamedeverãoestarcredenciadosjuntoaosistema
bllcompras.com.
6.1.1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6,1.2. eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida atraves de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

6.2. podàrão participar desta licitação ernpresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital'

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Regisiro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de Íato impeditivo de sua habilitaçã0,

O,ri. podera participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas _de 
pequeno porte e as

cooperativãs, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO A0S MERCADOS / DAS AQUISIÇoES PUBLICAS'

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preÍerência prevista na Lei Complemenlar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1, E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7,g. Servióor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionáiios ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Emprásas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.
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z.o. oR ronma oe lpneseNtlÇÃo oe pnopgsrl e oos oocuMeNros oe.HRallttlÇÃo
Mencaminhar/anexar,exclusivamentepormeiodosistemadaBolsadeLicitaçõesdo
Brasil, no sitio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital'

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta qUe a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pú-blica, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

l.Z.O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

i.3. Os ticitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7.4. l,lo campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ÀnfXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

O) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o me.smo. deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UUPreBE![".
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11.488, de 2OO7 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.

7.ô, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

LZ. Os licitantei poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pÚblica.

Z.g. Nao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá apos a realização dos procedimentos de negociação e iulgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identiÍicação do licitante.

7,10. Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibílizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prwidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.tr2. As'preçoi ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de àxclusiva

responsabilida-de do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletónico (blÉompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabiliiação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação'
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8.0. DA ABERTURA E ENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriflcações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8,3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8,4. Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final,deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso

não seja realizada afase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8,5. Serão desclassificadas as propostas que:

8,5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos hibutários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5,2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de ReÍerência).

8.6. 0 sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote,

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9.2,2, Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras,com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes,

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.
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g.4.1. euando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos pafticipantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

g.4.2. Cabeiá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

g,5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
g.S.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos'

g,5.2. Enceirado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dcs

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dei por centc) superiores àquela possam ofertar um lance flnal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
g.É.+. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (hês), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

g,S.S. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
g,5.6. Na ausênciade lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertai um lances íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerrarnento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9'5.5'
g.5.7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9'5.6'
g.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os val_ores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim êomo das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complemenlar no 123t2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

g,7. Neõsas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconharem

com preço de atá 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo consideradas

ernpaiadás com a primeiia colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP'

g.A. n melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.g, Caso a microempresa ou empresa cle pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9,11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9,12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

t'o.o oo LTCTTANT ARREMATANTE E DA N DA PROPOSTA

10,1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital,

10.2. Anegociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contrátação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl,70 e no § 90 do art. 26

do Decreto- no 10.024t2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@uazeiro.ce,gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.
10.4.2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificaçâo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais inÍormações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desae,ordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados a paftir da data da sua emissão.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico,

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.
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12.0 DA HABILITACÃO
12.1. OS DoCUMENTOS DE HABIL|TAÇÃO OeVenRO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Municipalde seu domicilio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçôes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de rogulariCade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova cle regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certirlão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior clo Trabalho - TST;

j) Ato,constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do t-icitantg;.em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de docunrentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício:
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato dc registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na

forma da lei, que compÍovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data Ce apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em característiias,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito pÚblico ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dez-oito) anós em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de.aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o

da Constituição FeCeral

Q.2. As Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no úáximo, 90

(noventa) rlias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo Índeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscrições,

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexáção junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.
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13.0 OUTRAS prSPOStÇÓES

13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da coopêrativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 D9§ CBTÉROS pE JULGAMENTo
14.l.Parajulgarnento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condições:definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se iomo parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14,1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administração, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máxirno constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitaçâo do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuraçâo de uma

proposta que atenda a este edital,

14.1.5. 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complementar n0 12312006, no dia e hora designados pelo(a) prêgoeiro(a), será convocado na ordem de

classiÍicaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

í5. DA DESCLASSIFICAQAO pE PROPOSTAS:

15,1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissôes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15,1,1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo eú
epígrafe, açx5s a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. A desilassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16. DOS PEDIDOS DE IMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

16.í. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e c orgão interessado.
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16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os inleressados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serâo prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações,

16,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, akavés da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@uazeiro.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

16,6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

16.7. Qualquer modificação no Editalexige divulgaçâo pelo nresmo instrumento de publicação em que se deu

o texto.original, 'reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

\-/ 16.8. Não'serâo conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebinnento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afelar a Íormulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17,1. Declmado o vencedor, qualquer licitarrte poderá inanifestar, de forma motivada, a intençâo de interpor

recürso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

denúo de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

asseguradc vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital,

tA.t. n aOfuOrcaçao clar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer.interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homolôgaçãó Oa ticitaçao e de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicaçâo do objeto ao vencedor

18,3. No caso de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicação cla competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidiclo o recurso, este homologará o juigamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
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18,4, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante Íundamentação escrita.

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

19. DAS SANGÔES MINISTRATIVAS

19.1 0licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

Íiscal, garanticjo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar oom a

Administraçãoi pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja'promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominações legais.

19,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção ntais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento cie Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor côntrâtual total do exercicio, por dia de atraso na prestação do§

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a100/o do mesmo valor;

b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercíôio, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirern à

data da comunicação formalda rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedirnento de contratar com o Município de

Juaze.iro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição otr até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorriCo o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à arnpla deÍesâ,

gàrantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançÕes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratad aíizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Cr:ntratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspohdentes.
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19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaÍsquer tributos.

19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente Çom a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis.

ig.Z Á ilcitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco} dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento[ do valor total adjudicado, sem orejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATACÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Esle prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, aihda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2, Na assinatura do contrato será exigicia a comprovação das condiçÕes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.'

20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatÓrios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.

20,4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS DISPOSrcÔES GERAIS

Z',f , esta trcitâção não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la pcr i'azÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

clecisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenizaçáo ou reembclsc.

21.2, É. facullada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoçâo de

diligôncia destnada a esclarecer ou a complemêntar a instrução do processo licitatório, l'edada a inclusào

poJterior de clocumentos que deveriam constar originariamente na proposta e na docurnentação de

habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0,

21.4.Ioda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,
Zt,S, tta contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de tencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem sornente em dia de expediente

na Prefeiturallunicipalde Juazeiro do Norte.
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21,6. 0s licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a conÍirmação de sua autenticidade.
21.9. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendó o certame.
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e{ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garàntir a lisura do certame.

21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Conrplementar n0 1231?006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e art..299 do Código Penal Brasibiro,
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declaraçôes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatuia, desciassificadá a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a Íase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem ánexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEX.O ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do t'lorte/CE, 15 de maio de 2023

Pe de Sousa
Pregoeira Oficial do Ít/unicípio
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TERMO DE REFERÊNCA
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TERMO DE REFENÊruCN

1 - OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição dos materiais esportivos destinados a utilização dos munícipes, usuários dos projetos AGITA

JUAZEIRO e MULHERES ATIVAS, no desenvolvimento de práticas esportivas diversas, como forma de promover

o bem-estar social e uma sadia qualidade de vida, atendendo necessidades da Secretaria de Esporte e Juventude-

SEJUV, conforme especiÍicaSes contidas nos anexos deste Edital.

1.2 - DA MODALTDADE DE LlCtrAçÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.2.1 -Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que

determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei Complementar n' 14712014 e outras normas aplicáveis à

espécie.

1.2.2-Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos,

1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar o fornecimento de materialesportivo necessário ao desenvolvimento das atividades esportivas

decorrentes da execução dos Projetos Esportivos (Agita Juazeiro e Mulheres Ativas), proporcionado aos usuários

destes condições ideias para referida prática, garantindo a melhor execução dessa política pública realizada pelo

Município de Juazeiro do Norte/CE, através de sua Unidade Gestora, a Secretaria de Esporte e Juventude.

2.2-LOTE ÚrrCO
2.2.1 - Tais produtos Íoram agrupados em LOTE UNICO, de Íorma que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição

pretendida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada, Por fim,

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único

conjunto. Essa didática tem como Íinalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior

quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por prqos menores uma vez

que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a

contratante durante o fornecimento dos produtos.

3. DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conÍorme descrição na planilha abaixo

Lote : Lote 0í - Material esportivo
Item EspeciÍicação Uníd. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
000'l BOLA MEDICINAL (MEDICINE BALL) DE

BORRACHA 1KG: ESPECTFICnçÔES: aOUa
MEDICINAL (MEDICINE BALL) DE
BORRACHA 1KG. INDICADA PARA USO
FISIOTERAPICO E TREINAMENTOS
ESPECIFICoS. MATRIZADA,
COI.IFECCIONADA DE BORRACHA COM
CÂMARA AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL E

MIOLO SLIP SYSTEM (LUBRIFICADO E

UND 20 93,23 1.864,60
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0002 CAMA ELASTICA JUMP PARA FUNCIONAL:
ESPECTFTCAÇÓES: CAMA ELASTTCA
MATERIAL ARMAÇÃO AÇO, MATERIAL
COBERTURA TELA SANET, FORMATO
REDoNDo, orÂuerRo o,gs M, ALTURA 20
cM, RESIsrÊrucrn ulrutuA DE 120 KG,
cRRncreRísrtcRs ADrcroNArs PES
REMOVíVEIS, AcoMPANHADo DE MANUAL
oe rrusrnuÇÃo.

UND 20 477,25 9.545,00

0003 COLCHONETE FITNESS DsO PARA TREINO:
eseectrtcRçôes: coLcHoNETE pARA
TREINO FUNCIONAL, PILATES E ACADEMIA,
EM ESPUMA Dso, TAMANHo MíNtMo DE 90
x 45 X 3 CM (COMPRTMENTO X LARGURA X
ALTURA), TECTDO TMPERMEAVEL E DE
FAcIL HIoGIENIzAÇÃo NA CoR PRETA.

UND 60 62,27 3.736,20

0004 CORDA DE PULAR PARA TREINO
ESpEcrFtcAÇôes: coRoR DE eULAR eARA
TREINOS FUNCIONAL E CROSSFIT, COM
APoro PARA AS MÃos, FEtro EM
MATERIAL DE PVC E AÇO, TAMANHO
nLusrRvet RtÉ s METRos, NA coR
PRETA.

UND 50 44,17 2.208,50

0005 CORDA NAVAL 10 METROS PARA
FUNCTONAL: 

=SeeCtrtCRçÔrs: coRDA
NAVAL PARA TREINO FUNCIONAL E
CROSSFIT, FEITO EM MATERIAL DE
POLIETILENO, NA COR PRETA, TAMANHO,
COMPRIMENTO 1O METROS, DIAMETRO
MINIMO DE 3OMM.

UND í0 206,32 2.063,20

0006 DISCO/ALMOFADA DE EQUILIBRIC
FTTNESS: eseeCrrrCnçÓes: Dtsco DE
eourLíenro E pRopRtocEeçÃo, rrurúvel
coMposrÇÃo EM pvc, ALTA REstsrÊrucrn
MAcIo e rTExíveT, ANTIDERRAPANTE,
coM No rvríurtr,ro 33 cM oe otÂnaerRo.
ACOMPANHA BOMBA DE AR PARA INFLAR.

UND 20 123,10 2.462,00

0007 ESCADA DE AGILIDADE PARA FUNCIONAL
10 DEGRAUS: ESPECTFTCAÇÔES: ESCADA
DE TREINAMENTO DE AGILIDADE PARA
FUNcIoNAL, ooaRÁveL, coNTENDo 1o
DEGRAUS EM PVC OU PLASTICO NA COR
AMARELO, TAMANHO ENTRE 4,5 E 5,5
METROS, FITAS LATERAIS EM NYLON.

UND 10 149,57 1.495,70

0008 FAIXA ELASTICA THERA gANPS PARÁ
FUNCIONAL: ESPECTFTCAÇóES: FA|XÁ
ELASTICA THERA BANDS PARA TREINC
FUNCIONAL, FEITAS EM MATERIAL
ELASTICO DE ALTA RESISTENCIA,
TAMANHO: COMPRIMENTO SEM ESTICAR
ENTRE 1,20 E 1,50M, LARGURA ENTRE 1O E
í5cM, ESPESSUnR rrltírutnltR DE o,3MM.

UND 50 61,72 3.086,00

0009 FrrA DE susperuSÃo rnx
ESPECTFTCAÇÓES: rrrn DE SUSPENSÃO
PARA TREINAMENTO SUSPENSO DO TIPO
o rRX gnx É A stclA DE TorAL-BoDy
RESISTANCE EXERCISE - QUESIGNIFICA
EXERCíCIO DE RESISTÊNCIA DO CORPO
rNTErRo). ESpEctFtcAÇóES TEcNtcAS E
DIMENSOES APROXIMADAS
POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE TAMANHO;
PEGADORES COM REVESTIMENTO
REVESTIDOS, CAPAZES DE PROTEGER AS
MÃos DURANTE os exeRcÍcros;
SUPORTE E ALÇAS PARA OS PES
FORRADAS; COMPOSIÇÃO: TIRAS E
COSTURAS COM LINHAS DE NYLON
REFORÇ^DO. CATRACAS, ARGOLAS el

10UND 180,36 1.803,60
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MoseuETÃo EM METAL.
TAMANHO APROXIMADO DA F|TA: E

190
CAPACI
20 KG

líouroo ApRoXtMADo: ENTRE5OOGEl
KG.

150 E 170 CM, + 29 CM COM
TorALtzANDo nrÉ
APROXIMADAMENTE:
rr/lÁxrun PARA No úírururo r

0012

KIT DE ARGOLAS DE AGILIDIADE PARA
FUNCTONAL: eSeectrrcRçôes: KtT DE
ARGOLAS PARA TREINO FUNCIONAL
CONTENDO 12 ARGOLAS FEITAS EM
MATERIAL DE PVC, COM OINN/IETNOi

NTE DE 40 CM, CORESIAPROXIMADAME
VARIADAS.

KIT 10 128,48 1.284,80

001 1

TREINO FUNCIONAL CONTENDO
UNIDADES FEITAS EM MATERIAL DE
FLEXIVEL, TAMANHO: LARGURA ENTRE
E 25 CM, ALTURA ENTRE 5 E 10 CM, CO
VARIADAS.

1

PARA FUNCIONAL: ECIFESP cAÇÓES:
DE PECHA U CHINE ,TOS/CONE/PRA

K Uc

KIT 10 74,38 743,80

DERMACATORIOS FURADOS CONTE
ruíVEIS, EM MATERIAL
PoltpRoptLENo/pp, LARGURA MíNtMA
12CM Ê ALTURA ENTRE 23 E 25CM, CORE
VARIADAS;
. 05 MINI BANDEIRAS
SINALIZAÇÂO;. 05 BARREI
OESTTAOruTÁVEIS DE 9OCM QUE SE
15 BARRAS DE 3OCM, EM MATERIAL
POLIPROPILENO/PP.

UNCF ONAL: PECIFES KITcRçóes:
PARARAS

NDO

BARREI

coN

DE CONES

CONES COM BARRE
CONTENDO:. 10

10KIT 176,00 1.760,00

PARA FUNCTONAL: ESpECtF|CAÇÕES:
CONTENDO 03 FAIXAS ELASTICAS SU
BANDS PARA TREINO FUNCIONAL
CROSSFIT, FEITAS EM MATERIAL

RESSISTENCIA/EXTRA FORTE, T,
COMPRIMENTO MINIMO DE 2OOCM
FORMATO CIRCULAR, LARGURA ENTR

PE

BORRACHA TURALNA LA'TEX DE

í50 E 200 M. CORES VARIADAS

ELASTICAS BANKIT DE F,

KIT í0 201,57 2.015,70

14 iKtr DE FA|XASffi
PARA FUNCIONAL: ESPECTFTCAÇOES: KtT
CONTENDO 05 FAIXAS ELASTICAS MINI
BANDS PARA TREINO FUNCIONAL, FEITAS
EM MATERIAL DE BORRACHA NATURAL
LATEX, TAMANHO: COMPRTMENTO ENTRE
50 E 6OCM EM FORMATO CIRCULAR,
LARGURA ENTRE 5 E 8CM, ESPESSURA
MINIMA DE O,sMM, CORES VARIADAS.

111 ,17 2.223,40

001 5 MOCHILA ESpORTtVÃa-SpEõtFtcAÇÕes
MOCHILA ESPORTIVA COM DIMENSÔÉS: OSx 32 x 30 cENTíMETRos cApActDADE: 63
LITROS PARTE EXTERNA: ESTRUTURA
REVESTIDA COM POLIESTER 2 BOLSOS NA
LATERAL ALÇA DE COSTAS E REGULÁVEL
ALÇA DE MÃO REFORÇADA FECHAMENTO
COM ZIPER EM NYLON -PARTE INTERNA:
AMPLO ESPAÇO ORGANTZA BEMI
RESISTENTE

UND í0

KIT 20

129.11 1.291 ,10

001 6
ESPECIF PAR DE HALTERES

PAR DE@
PAR 20 92,24 1.844,80

M
Av" Lt:à* Sampat*, n* L74* -
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0017 PAR DE HALTERES DE 3KG:
ESPEoIFICAÇÕES: PAR DE HALTERES,
PESANDO 3KG CADA, MATERIAL EM
FERRO, REVESTIDO DE PVC OU
EMBORRACHADO, PONTAS
ARREDONDADAS, COR VARIAVEL,
TAMANHO APROXIMADO DE 24X7X7 CM
(COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA),

PAR 20 137,42 2.748,40

001 I PESo DE crruÁslôe rrpo
KETTLEBELL/KTB DE 4KG:
EsPEcrFrcAÇôes: peso DE GtNASTtcA
TIPO KETTLEBELL EMBORRACHADO 4KG
PARA TREINAMENTO FUNCIONAL: PESO
EM FORMA DE CHALEIRA; COMPOSIÇÃO
DE FERRO FUNDIDO E REVESTIMENTO
EMBORRACHADO EM PVC VINIL.

UND 10 92,00 920,00

001 I PESO DE GINASTICA TIPO
KETTLEBELL/KTB DE 8KG:
ESPECTFTCAÇÔES: PESO DE GtNAST|CA
TIPO KETTLEBELL EMBORRACHADO 8KG
PARA TREINAMENTO FUNCIONAL: PESO
EM FORMA DE CHALEIRA; COMPOSIÇÃO
DE FERRO FUNDIDO E REVESTIMENTO
EMBORRACHADO EM PVC VINIL.

UND í0 188,98 1.889,80

0020 STEP EVA PARA FUNCIONAL:
ESPECTFTCAÇÓES: STEP FETTO EM
MATERIAL DE EVA PARA TREINOS
FUNCIONAL E ACADEMIA, ANTI-IMAPCTO E
ANTIDERRAPANTE, TAMANHO: MíNO DE
60x30x10 cM.

UND 20 179,93 3.598,60

Total: 48.585,20

PESANDO 2KG CADA. MATERIAL E
FERRO, REVESTIDO DE PVC

PONT.
COR VARIA'

TAMANHO APROXIMADO DE 24X5X5
RIMENTO X LARGURA X

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação e de 48.585,2ü (quarenta e oito mil quinhentos e oitenta e
cinco reais e vinte centavos), de acordo com a media dos preços das pesquisas realizadas pelo Municipio de

Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6o da lnstrução Normativa no 7312ü2ü, de ü5 de agosto de 2020, do
illinistério da Econ*mia.\-/ 3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio Íabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade,

4. PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 31 12i2423, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

EMBORRACHADO,
ARREDONDADAS,

*;s.l*ã* Sa*:tr:ai*, n* L74í1 - 3.* a*úar * Lagaa S*:r.a - CÍP: {t3.{}4*-*ü1": *"}rs;*zeirrs r}a N*rtclCE T***: {e8)119r-lrl6l
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5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento nâo importará a sua aceitaçã0.

S.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, conlendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,

quando for o caso.

S.5 - Cr.o a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente,'apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação'

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Ítlunicipal, previstos nas

seguintes Dotações Orçamentárias:

Orgão Unid. Orc. ffie
14101 04j22.0003.2 1 13.0000 3.3.90.30.00

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coriente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competenle

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratadápara fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

B.l.l - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

g.1.2- Responsabil-izar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

g.f .S - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, obrigaçoes

Trabaihistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato'

g.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes coniraiuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

g.1.7 -Entregar no prazo máx'imo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos ãquisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local'indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.
g.l.B - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação'
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8.1.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverâo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,

quando for o caso.
g.t.tO - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

I . oBRTGAçoES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

ío - DAS SANÇOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8,666/93, e suas demais alteraçoes.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos porcento) pordia de atraso, até o limite de 10% (dez porcento)sobre o valorda respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCISÃO

11.1 -O contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.
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11.3 . 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12 - DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduza responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8,666/1993.

í3 - DTSPOSTçOES FTNATS

13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Proyeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - f 5 o. /v1,4to de

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
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ANEXO II
MODELO DE PRoPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666i93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no

2023.05,15.1,
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Aquisição dos materiais esportivos destinados a utilização dos munícipes usuários dos projetos

AGITA JUAZEIRO e MULHERES ATIVAS, no desenvolvimento de práticas esportivas diversas como forma

de promover o bem estar social e uma sadia qualidade de vida, atendendo necessidades da Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude, conforme especificações apresentadas no abaixo,

Fotha
DE

Lote 0í - Material espoÉivo
Item Especificação Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 BOLA MEDICINAL (MEDICINE BALL) DE

BORRACHA 1KG: ESPECTTTCRçÔeS: AOUa
MEDICINAL (MEDICINE BALL) DE

BORRACHA 1KG. INDICADA PARA USC
rrsrorcnÁprco E TRETNAMENToS
especírrcos. MATRIZADA
CONFECCIONADA DE BORRACHA COM
cÂnannn AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL E

MIOLO SLIP SYSTEM (LUBRIFICADO E

suasrrtuÍveu.

UND 20

0002 CAMA EúSTICA JUMP PARA FUNCIONAL:
eseecrncRçôes: cAMA eúsrtcn,
MATERTAL nnunçAo AÇo, MATERTAL
COBERTURA TEIá SANET, FORMATO
REDoNDo, DÁMETRO 0,95 M, ALTURA 20
cu, nesrstÊNcn MTNTMA DE 120 KG,
cRnecreRÍsrcRs ADrcroNArs pÉs
neuovÍvelS, ACOMPANHADO DE MANUAL
oe rnsrnucÁo.

UND 20

0003 COLCHONETE FITNESS DsO PARA TREINO:
eseecrrtcRçóes: coLcHoNETE PARA
TREINO FUNCIONAL, PILATES E ACADEMIA,
EM ESpUMA Dso, TAMANHo uítttuo oe go

x 45 X 3 CM (COMPRTMENTO X LARGURA X
ALTURA), TECIDO IMPERMEAVEL E DE
FAoIL HIOGIEruIZNCÁO NA COR PRETA.

UND 60

0004 CORDA DE PULAR PARA TREINO:
ESPEcIFIcAÇÓES: CONOR DE PUIáR PARA
TREINOS FUNCIONAL E CROSSFIT, COM
APoIo PARA AS MÂOS, FEITO EM
MATERIAL DE PVC E AÇO, TAMANHO
ruusrRver RrÉ 3 METRos, NA coR
PRETA.

UND 50

0005 CORDA NAVAL 10 METROS PARA
FUNCTONAL: eseeCtrtcRçÓes: coRDA
NAVAL PARA TREINO FUNCIONAL E

CROSSFIT, FEITO EM MATERIAL DE
POLIETILENO, NA COR PRETA, TAMANHO,
COMPRIMENTO ,IO METROS, DIAMETRO
MINIMO DE 3OMM.

UND 10

0006 DISCO/ALMOFADA DE EQUILIBRIO
FITNESS: eSeectrtcaçÓes: Dlsco DE
eourrísRro e pnopntoóepÇÃo, trurúvel,
coueosrçÁo EM. pvc, ALTA REsrsrÊrucn,
MACIO E FLEXIVEL, ANTIDERRAPANTE,

UND 20

LJnid. Cltde.
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COM NO MíNIMO 33 CM DE
ACOMPANHA BOMBA DE AR PARA INFIáR.

0007 ESCADA DE AGILIDADE PARA FUNCIONAL
10 DEGRAUS: ESPECTFTCAçÓeS: eSCROn
DE TREINAMENTO DE AGILIDADE PARA
FUNcIoNAL, ooeRÁveL, coNTENDo 10
DEGRAUS EM PVC OU PIáSTICO NA COR
AMARELO, TAMANHO ENTRE 4,5 E 5,5
METROS, FITAS I.ATERAIS EM NYLON.

UND 't0

UND 50

0008 FAIXA ELASTICA THERA BANDS PARA
FUNCTONAL: eseeCtrtCaçÔeS: FATXA
ELASTICA THERA BANDS PARA TREINO
FUNCIONAL, FEITAS EM MATERIAL
ELASTICO DE ALTA RESISTENCIA,
TAMANHO: COMPRIMENTO SEM ESTICAR
ENTRE 1,20 E 1,50M, LARGURA ENTRE ÍO E
1scM, ESPESsunn uÍurua DE o,3MM.

UND 10

0009 FITA DE SUSPENSAO TRX:
ESPECTFTCAÇÔES: rrA DE SUSPENSAO
PARA TREINAMENTO SUSPENSO DO TIPO
o rRx (TRx É A srcrá DE TOTAL-BODY
RESISTANCE EXERCISE - QUESIGNIFICA
EXERCÍC|O Oe ReStSrÊruClA DO CORPO
TNTETRO). ESPECTFTCAÇÔeS rÉCrurCnS e
DIMENSÔES APROXIMADAS
POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE TAMANHO;
PEGADORES COM REVESTIMENTO
REVESTIDOS, CAPAZES DE PROTEGER AS
MÃoS DURANTE OS EXERCÍCIOS;
SUPORTE E ALÇAS PARA OS PES
FORRADAS; COMPOSIÇÁO: TIRAS E

COSTURAS COM LINHAS DE NYLON
REFORÇADO. CATRACAS, ARGOIáS E

MoSoUETÂo EM METAL. DIMENSÔES:
TAMANHO APROXIMADO DA FITA: ENTRE
150 E 170 CM, + 20 CM COM ALONGADOR,
TOTALIZANDO ATÉ 190 CM
APROXIMADAMENTE; CAPACIDADE
MÁXIMA PARA NO MíNIMO 120 KG; PESO
LÍQUIDO APROXIMADO: ENTRE 5OO G E 1

KG.

KIT 10

0010 KIT DE ARGOIáS DE AGILIDADE PARA
FUNCTONAL: ESPECIFICAÇÔES: KIT DE
ARGOLAS PARA TREINO FUNCIONAL
CONTENDO 12 ARGOIÁS FEITAS EM
MATERIAL DE PVC, COM DIAMETRO
APROXIMADAMENTE DE 40 CM, CORES
VARIADAS.

KIT 10

001 1 KIT DE CHAPEU CHINES/CONE/PRATO
PARA FUNCTONAL: ESPECIFICAçÔES: KIT
DE CHAPEU CHINES/CONÚPRATO PARA
TREINO FUNCIONAL CONTENDO 1O

UNIDADES FEITAS EM MATERIAL DE PVC
FLEXIVEL, TAMANHO: |áRGURA ENTRE 20
E 25 CM, ALTURA ENTRE 5 E 1O CM, CORES
VARIADAS.

oo12 KIT DE CONES COM BARREIRAS PARA
FUNCTONAL: ESPECIFICAÇÔES: KIT DE
CONES COM BARREIRAS PARA FUNCIONAL
CONTENDO:. 10 CONES
DERMACATORIOS FURADOS CONTENDO 5

NÍVEIS, EM MATERIAL DE
POLIPROPILENO/PP, IÁRGURA MíNIMA DE
12CME ALTURA ENTRE 23E25CM, CORES
VARIADAS;. 05 MINI BANDEIRAS DE
SINALIZAÇÃO;. 05 BARREIRAS
DESMONTÁVEIS DE 9OCM QUE SE TORNAM
í5 BARRAS DE 3OCM, EM MATERIAL DE

KIT 10



rffiW;
DTtrsT&ffiffi mm rrmmn

p§qffi Fffi XYe"$ Íqe r.§ U tr{§tr§P#â r- *ffi }ffi&Xffi §
Folha

(§§ PJ : #7.S3;8.{.}§ ã I #ffi ffi §-- $-4

00í 3 KIT DE FAIXAS ELASTICAS SUPER BANDS
PARA FUNCIONAL: ESPECIT|CRçóeS: xr
CONTENDO 03 FAIXAS ELASTICAS SUPER
BANDS PARA TREINO FUNCIONAL E
CROSSFIT, FEITAS EM MATERIAL DE
BORRACHA NATURAL LATEX DE ALTA
RESSISTENCIfuEXTRA FORTE, TAMANHO:
COMPRIMENTO MINIMO DE 2OOCM EM
FORMATO CIRCULAR, I.ARGURA ENTRE
150 E 2OO CM. CORES VARIADAS

KIT 10

0014 Ktr DE FATxAS eúslcns Mrr{r aÁt{Ds
PARA FUNCIONAL: ESPECIT|CRçÕes: rtr
CONTENDO 05 FAIXAS EIáSTICAS MINI
BANDS PARA TREINO FUNCIONAL, FEITAS
EM MATERIAL DE BORRACHA NATURAL
IáTEX, TAMANHO: COMPRIMENTO ENTRE
50 E 6OCM EM FORMATO CIRCUIáR,
L,ARGURA ENTRE 5 E 8CM, ESPESSURA
MINIMA DE O,sMM. CORES VARIADAS.

KIT 20

00't5 MOCHTIA ESPORTTVA: eSpeCrHCRÇÕeS:
MOCHIIá ESPoRTIVA coM DIMENSÓES: os
x 32 x 30 cENTÍMETRos CApACIDADE: 63
LITROS PARTE EXTERNA: ESTRUTURA
REVESTIDA coÍla poIIÉsrER 2 BoLSoS NA
LATERAL ALÇA DE cosrAs e necuúvel
ALÇA DE MAO REFORÇADA FECHAMENTO
cou zÍpen EM NYLoN -PARTE TNTERNA:
AMPLO ESPAÇO ORGANTZA BEM
RESISTENTE

UND 10

001 6 PAR DE HALTERES DE zKG.,
eseectrtcRçóes: pAR DE HALTERES,
PESANDO 2KG CADA, MATERIAL EM
FERRO. REVESTIDO DE PVC OU
EMBORRACHADO, PONTAS
ARREDONDADAS, COR VARIAVEL,
TAMANHO APROXIMADO DE 24X5X5 CM
(COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA).

PAR 20

001 7 PAR DE HALTERES DE 3KG:
eseecrrrcnçôes: PAR DE HALTERES,
PESANDO 3KG CADA, MATERIAL EM
FERRO, REVESTIDO DE PVC OU
EMBORRACHADO, PONTAS
ARREDONDADAS, COR VARIAVEL
TAMANHO APROXIMADO DE 24X7X7 CM
(COMPRIMENTO X I.ARGURA X ALTURA).

PAR 20

001 I PESO DE GINASTICA TIPO
KETTLEBELUKTB DE 4KG:
eseecrrrceçÕes: PESo DE GTNASTTCA
TIPO KETTLEBELL EMBORRACHADO 4KG
PARA TREINAMENTO FUNCIONAL: PESO
EM FORMA DE CHALEIRA; COMPOSIçÃO
DE FERRO FUNDIDO E REVESTIMENTO
EMBORRACHADO EM PVC VINIL.

UND 10

001 I PESO DE GINÁSTICA TIPO
KETTLEBELUKTB DE 8KG:
ESPEcTFTcAÇóes: peso DE GTNASTIcA
TIPO KETTLEBELL EMBORRACHADO 8KG
PARA TREINAMENTO FUNCIONAL: PESO
EM FORMA DE CHALEIRA; COMPOSIÇÁO
DE FERRO FUNDIDO E REVESTIMENTO
EMBORRACHADO EM PVC VINIL.

UND 10

0020 STEP EVA PARA FUNCIONAL:
esRectrtcRçôes: srEP FErro EM
MATERIAL DE EVA PARA TREINOS
FUNCIOÍ.{AL E ACADEMIA, ANTI-IMAPCTO E
ANTIDERRAPANTE, TAMANHO: MÍNO DE
60x30x10 cM.

UND 20

POLIPROPILENO/PP
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Total:

Valor Totalda Proposta: R$

Proponente:
Endei'eço:

CNPJ:

Data da Abertura: ...

Horário de Abertura:
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias.
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico N0 2023.05.15.1

I§

MoDELo DE DECLARAçÃo oe CUMPRIMENTo Ao DtsposTo No lNctso xxxt!! Do ART.70 DA
coNsTrrutçÃo on Rrpúeucn FEDERATTvA Do BRASTL

A empresa inscrita no CNpJ sob o no

situada h, .,.,,........, DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito,lqnÍo à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletronicô, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituiçâo da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e /\ssinatura

ltl,;.,,.,i|,i I 11-11,,:i,,t
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Conkato para a aquisição dos materiais esportivos
destinados a utilização dos munícipes usuários dos projetos
AGITA JUAZEIRO e MULHERES AT|VAS, no
desenvolvimento de práticas esportivas diversas como
forma de promover o bem estar social e uma sadia
qualidade de vida, atendendo necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude, que entre si Íazem, de
um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de díreito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob'o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e deoutro lado ., estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

:::::: : ::: :::: ::: ::: -: :- 1 l l:l: ::: : ',*;;;;;i;, ;" ôPÊ ;; 1 :::- ::: ::::::::','jftf;J
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão n0 2023.05.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/g3, e súas
alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í 'Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023,05.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suás alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.52OIO2- Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) di Despesas
do(a) Secretaria Municipalde Esporte e Juventude.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição dos materiais esportivos destinados a utilização
dos munícipes usuários dos projetos AGITA JUAZEIRO e MULHERES ATIVAS, no desenvolvimento de
práticas esportivas diversas como forma de promover o bem estar social e uma sadia qualidade de vida,
atendendo necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, conforme especificaçoes
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, confor:me
discriminado no quadro abaixo:

cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMtco.FtNANcEtRo
3.í - O objeto contratual tem o valor totalde R$ .,.,.......,.,.... (...,........, ...,......).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desdL que

:,1!ir: r.ii: :.ll,rr-i:i'i-.i..: - i',ltÍú:' iil! j:il r!)-í_jiS3Air. Leêc Sairrpeio, no 174ij - 1ü enrl;r --:,r,7r:),,r í.:tr:l: - i-et: ij ú4i)-r.iui.; * rt,;:;,
.:1ir r' 

r:,, r.r, 1.1i..: i i i;i i:C I 1-; itii_r n Ji1t, i-(t, q i.,, . I,.

Folha
coilils9ÂoDE



ffisTeffi* í3t i:ffi,&$ee
pffi trrffi §Yt§ ffi"s- M L$ ru§flHp*,t. il)H 3 *effi ffi §ffi

*ffi PJ ; ü7-S /',& "m#â1 ffiffiüâ- g4

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fat'os imprevisíveis, ou'previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

àxecuçab do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confrgurardo^á19-a

econômica ex[raordinária e extracontratual, noó termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93'

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3,4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar. requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns).que se

nãriàrl necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.orprnhrdo da(s) Àótâts) Rscai 1is1 de entrada da(s) mercadoria(s), do per'rodo compreendido entre a data

da contrataçao e 
'Oâ 

solicitaçã0, que'será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mgslno,

em forma resumida, deverá áer providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Leiino 8,666193.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência alé 31t1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

S.1 . Os produtos serão fornecidcs de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

ordóns de Compra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamenté necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'

5.2 . Os pr.odutos deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato ão recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.l . n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a c?ntratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçáo;

5.6.2 - Definitivamente,'apos verificaçâo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitação.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

oi . nr à.spebas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pi'evistos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAIISULA SÉTIUR. DO PAGAMENTO

1.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo

,.io,. .'orprtente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

lianroatc, nt' 17'ili - 'Lü ani:i,'ir - ll,ti;c; Sera - CfP: Ô-i.í14'"1''i,iiilri -,L1..'ii:i,:'ir: d': t'll{.cil{,.i: ir.'t)Ê íijE j.-l i!r) i-rrií,rj
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8,í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnshumento e do Edital Convocatorio,

8.1,2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda iesponsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdêacia Social,

Obrigações Trabàlhstas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter,. durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

\./ 8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666i93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1,2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zêlar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA- DAS SANçÔES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666193, e suas demais alterações.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

jltr:t :,Jvrj.,',!. j ü;i ;aeii.iJtic.i l. ri'í,,'.' i.,.:, ij r.;, . i . I
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10.2,1- Advertência;
10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 2Aolo (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Preteitura Munioipal de Juazeiro do NoÉe por prazo-não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem qs motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade gue aplicou a penalidade i

í0,3 -.4 PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá.cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1í.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebr:a de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em l-ei

ou Rggularnento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presertte contrato é rescindí'rel ainda, independentemente de qualquer interpelação.lutJicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

í1.3.i - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3,2- lnadimplência dã qualquer de súas cláusulas por qualquer uma das partes;

íí.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

diaô de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

p§udicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por esct:ito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçõeó que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉGIMA TERCETRA - DA PUBLICAçÃO

13"1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.
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cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acorcto
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinanr o presente Conhato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF

CPF2) .,.,.,,,..

Áv. L,:ec !ii:ntpaii;, iro i;'4li - lt ar-"r,j;:;'' 1..;,.jí): l:sC,i [t.fi ü{il,1 l,lt.l - .,i:,r.i: t.rrir:r t,.-. i;r,,te i;,,í_ . rl'ri1,,:, I ,,jí:.j j.{j!j .l li,-l
:ir'.í, I',.',r'r,\^.i.ii, i:11ütr';.tiJüt:r;t:(l,it.1,:.:,.,ir,
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'P0RTÀRIA 
N" 0369, DE 19 DE ABRILDE.aOIS

Dispõe sobre a clesignação clos serviclores públicos que

excceriro ftrnçi»es cotrelatas à Comissão Permanetrte

cle Licitaçâo perante Processos Licitatórios e Contmtos

Ádministrativos fundameutados na Lei n" 8,6ó6, de 21

de junho de 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, t1o ttso

de suas atribúções confcriclas pelo r\rt, 72, itrcisos VII e IX, rla Lei Or:gânica Muricipal, clc 05 cle abdl

tte 1990;

CONSIDERÂNDO +,s clispr:siç$es da L,eri Completnent'at tt" 136. de 23 clc:

março de2023,gucinstiru,iaCerrtmldeComprasd<llvlunicipiode-JuazeirocloNolte,alteratrcloaredaçâc:
. dos par.ágtaf<ls 7n e 2" do Ârt. 6o8, da Lei ComplementaÍ no '112, cle 05 de jurlho ilc 2017, elrr aterrção à

Irci Federal lf 14.133, de 1" tle abdl cle 2021;

CONSIDERÂNDO o teor do Decrero no 835, de 18 clc abril c'le 2023, o qud

disciplina a atuação cla Central cle Compras em Processos Ucitatótios c el)l Contratos r\dminisuatir<rs

fundamentaclcls na l.ei n" 8.666, clc 21 de iunho de 1993;

RESOLVE:

Ârt. 1" - DESIGNÂR os servidores públicos abaixo indicaclos, par:a

desempenharern ds ftinções c«rtrelntas à Conrissão Permanente de Licitaçâo perÍtÍlte llroce.s.sr:s

l-,iciratórios e Corruatos Àclministrntivos fundarnentndos na J-ei no 8.666, de 21 clc iuúo de 1993, nos

moldes adian te cielineados:

I - Fica concedido podcres adiciorrals, cn: catáter excel:ciond, à srn, IARA

PEREIRA DE SOUSA, scnitlota púlll-ica rnunicipal, investida no c'nrgo dc ptovimento errr cortrissão

de A.gelte de Conuatações cla Central cle Conrl>ras do lvlunicípio, integrante da estrututn organizacional

cla sccretarja lvlunicipal cle Àclminisuação (SF,I\D), pârâ exercer a frrnção de PREGOEIRO OFICIAI
da Comissãg dc Ucitnçãr: nos llroce.ssos Ucitatódos fundamentodos t:a J.,ei no 8.6(16, de 21 de junho cle

1993;

II - Fica concediclo pocletcs adicionais, cnr carátet excepcional, no Sr:. PEDRO

HENRIQUE CANDIDO DE, LIRA, servidor público municipal, investiclo no czrrgo cle 1>tovfuncnto

ern comissão de Agente de Contiatrtçõer* da Cenual de Çonrpras do Municíplo, futtegr"antc da estlnturl

org1rrizacional da Secretaria lv{unicipal cle Àdministração (SIIAD), pala exerce l: a ftirtçãr: de

pREGOEIRO OFICIAL <Ja Comissão de l.,icitafro nos Processos Licitatór:ios frrnc{amenhclos nn l.ci

tr" 8.666, cle2l clcjrrnho de 1993;

l\úáclo Josê Gemldo cln Cruz, Prlçu Dlt'cctr Flguclt«lo, batrro
cEP 6l'010400, JtrtzeÍro do Norte/CE, I'onc' (88) 356(» 1067
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r III - Fica concedido poctcres acliciorrais, em caráts excepcional. lo Sr'

§üANDSON DE FREITÀS ITEREIIIÀ, setviclàrpúblico rnunicil:a\ investiclo no câtgo clc ptovimetlto

enr conrissão cle Àgente de contmtaç<ics da cenual de cornpr:'as clo Município, integrante' da esttutur:a

organizacional cla Scctetada Municipal <le Aclminisuação (SEAD), pata exer:ceI a ftruçãr: cle

pRESIDEN1E da Couússã«: cle t,icitação oos Processos ficitatoios funclamentaclos na Lei no 8'6ó6'

cle 21 de junho de 1993;

IV - [rica concediclo podcres adicionais, em carátet excepci«rnal, ri sr:a' ANÍÀ

REGIA DOs SANTOS PINTO, scrvic{ora pública municipal, investicla no cargo clc PÍovimeEto cm

cornissão «Jc Memtrro <la hlquipe. cle Àpoio cle Licitaçõcs «la Cenrral t{e. Compras clo Municipio, integflrnte

dâ estÍutuÍa organizacional da Secretar:ia Municipnl de AdmiúUação (SEÀD)' para exercef a frrttçtio cle

MEMBnO cla Corn1ssão cle Íicitação nos Processos ücitat«lrtos fundarnentaclos na Lr:i no 8'666, de 2'l

de iurrho de 1993;

v - Fica concediclo podetas adicionais, eur carátcr excepcional, à sla'

ROMÀNA ALVES SANTOS, servi«lor:a púbüca municipal, investirla no calgo de ptovimento em

c«rurissãr: ctc Mcmbro cta }iquipe cle r\poio cle Licitações cla centr:al cle co-rnptas cto Município, integtattte

dâ sírrrutura organizacional da .Secreratia l,Iunicipal de Àclnrinistra@o (SIrÀD) ), pum exercef, a [unção clcr

MEMDR9 cla Cornissão cle l-icitnção nos Procesros Licitatórios fsnc{amctrtaclos nn Lei no 8'666, cle 21

cte iunho dc 1993.

Ârt, 2,' - Iistíl p,ütâria crntra crn vigot na claÍa dc sua publicação, reuoaÍIindo-Íic

seus cfeitos à clata cle 18 de nbril de 2023

Palácio M José Gcraldtl cla Clrz,, emJurazeiro clo N«>rte' l:]staclo do Ccará'

aos 19 de abril de 2023

Pnhlcio Josti

MUNtcr

(icr;rldo rla Cnra Prrça Dlrcett Flgtrctrerlo, s,/n, [:alrro Çclrtro'

CUP í:3.0 10t00, Jtrnzeito do None/Ct'], tonc, (tttl) 15(16' 1067
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ParágraÍo único,A multa será renovável a cada 30 (trinta)

'dias, enqüanto perduúrem as irregularidades'.

âÍt. 30 - Na hipótcse dc não regularização ou de não remoção

de ETR ou da infraestruture de suporte por pafte da detentora, a

Prefeinrra podeú adotar as medtdas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

demais sanções cabÍrrcis.

Art. 3t - As notificações e intimações deverão ser

encaminhadas àdetentora poÍ menoagem em endereço eletrônico ou

enclereço flxo indicado no requerlmento da autorização ou no

cadastro.
- -i

1ri; fz;'Q E*p+.g,u"poderá utilizar a'bas.td" dudkl

dispontbilizada pela Anarel, do sistema de informação de localização

de ETRs, ETBs mórrcl e ETRc de Pequeno porte destinados à operação

çr, de serviços de telecomunica$es.

§Í" Caberá à presudora orientar e informar ao Executivo

como'se dará o acesso à base de dados e a extração de informações de

que trata o caPut.

§2. Fica facultado ao Executivo a exigência de informações

complementates acetca das ETRs insaladas' a scr regulanrentado em

decreto.

fut.33- Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis,

nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalaçáo e

manutenção da infraestrutura de suporte, gegundo as.disposições

desta lei, de seu dccreto regr[amentar e das Norma§ Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinlsrro ou'acidente decorrente de

deficiências dc ptojeto, execução, instalação e manutenção,

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos

- do.,,*.ntoo e informações apresenados pelos proftssionais habiliados

e técnicos responsáveis, bem como a deficiência do projeto, o<ecuçáo,

instalação e manutenção em razão da atuação ou omissáo desses

profissionair, a Prefeitura bloqueará o aeu cadastramento por aé 5

(cinco) auos em novos proces§o§ de autorizaçáo ou licenciamento,

cornunicando o respectivo órgâo de classe.

CAPÍTULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRAI'JSITÓRI,AS

Art. 34 , As Iníraestruturas de Suporte para Estação

'fransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pcqueno porte, que estiverem instaladas na data de publicaçao desta

lei e nãô possutrem autorização munlcipal competente, Íicam sujeitas

ao atendiniento das previsóes. contida§ nesta Lei, dwendo a sua

Detentora promover o Cadastro, a

de lmplantação referidos nesta lei.'

Autorização

Foha
§1" Para atendimento ao no caput,

o prezo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, para que

a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetror esabelecldos nesta Lei, realizando

cadasffamento, a comunicação ou a autorização de insmlação

reíeridos nos artigos 9o, 10o, llo e 12o,

§2" Verificada a impossibilidade de adequaçáo, a detentora

deveú apresenar laudo que justiÍique detalhadamente a nece"ssidade

.de permanêricià da ETR, bem cgúo lpentat.os prêjuÍzos pela.falta

de cobertúra nci local à Profeitura, qrie poiler{'decidit por sua

manutenção.

§3o Durante o prazo disposto no §lo deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção adminiseativa às inÊae§truturas de suporte

para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequçno porte, meàcionadas no caput' motivadas pela

falta de cumprimento da presente l-ei'

§4" No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte para

Estação Transmissora de Radlocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porter o prazo mínimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a pardr do caCastramento' da comunicação

ou da autorlzação de instalação referidos nos aÍtigos 9", 10", ll" e

12o, para a infráestrunrra desuportê que substituirá a Infraestruntta

de Suporrc a ser remanêjada.

Art. 35, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

rwogando+e todas as disposiçóes em contrátio.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, ern luazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês cle abril do ano

de dok mil evinte e três (2023).

GLÊDSON LIMABEZERRA

PreÍeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

DECRETO N" 835, DE 18 DEABRIL DE ZO23

-DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PRCCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMIN ISTRATTVOS.FL]N DAM EN'IADOS

NA LEI N'8.66ó,/93.

§
0i
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o PREFEITo Do MUNIclpto pB JUAZEIRo Do

.''NORfe; Bmdo do Ceará, no uco das anibulções que lhe são

I conferidas pelo art. 72, incisos Ill e MI, da [,ei Orgânica do MunicÍpio

deJuazeiro do Norte, e

CONSIDERAIIDO a necessldade lmpcrativa de adequaSo

dos entes Federados à Lei no 14.133, de 1'de abril de 2021, a qual

estabelece normes gerais de Licitaçáo e Contretação para e§

Adminlstrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, quê culminou

com a edição da L,et Complementar Municipal no 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERANDO que a Lei no 8.666, de 2't de junho de

1993, também diseJplinadora de proccdimentos liciatórios e connatos

V administrativos, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, que

esabelece o trâmite e demais regras aplidveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorropdas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medida

Provisória 1.167/2023, podendo ser utilizada alternativamente à Lei

n'14.133/2021i

CONSTDERANDO a compatibilidade enne as aulbuiçÕes

do Agente de Coneátação, do Pregoeiro e do Presidente da Comlssáo

de Licitação, bem«rmo dos Membros da EqulpedeApoio de Ltcitações

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habilttado para a

conduÇão e jqlgemento de procedimentos licitatórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso,

LEI N' t4.133/2021

ffi quadros permaRentÊs da

Administraçâo Pública, para

tomar decisÕes, acompanhar o

trâmite dalicitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar qtiaisquer outras

advidades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8" A ltcitaçâo será

conduzida por agente de

conqrataçiio, pessoa designada

pela autoridúg córnp,gtente,

entre servidorcs efetiüos ou

empregados púbiicos' dos

quadtos permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

uâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atiüdades necessárias ao bom

andamento do cerreme até a

homologação,

LEI N' 8.666/93

Art. 6o Para os Íins desta Lei,

considera+e:

XVI - Comissáo - comissão,

permanente ou especial, criada

pela Adm.inistraçào'.om,
função de receber, exanrlnar e

julgar toclos os documentos e

procedimentos relarivos às

licitações e ao cadasrramento de

licitanres.

Art. 44. No julganrento das

propostas, a Comissão levará em

cohslderação os critérlos

objerivos deÍinidos no ecitral ou

convite, os quais não devem

contrariar âs normas e

princÍpios estabelecidob por esta

[Êi.

Art. 45, O julgamento das

propostas senl objetivo, dcnendo

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideram.sel

L - comissão de contratação:

conjunto de agentes Públicos

indicados pela Adminisração'

em caráter permahente ou

especial, com a função de

receber, examinar e julgar

documentos relativos às

liciaçóes e aos procedlmentos

auxiliares;

LX - agente de conrratação:

pcssoa designada pela

autoridade compctentcr entre

servidores efetivos ou

empregados públicos dos



a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convlte reallzá,

lo em conformidade com os

tipos de liciação, os critérios

prcrriamente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclueivamente nele

referidos, de manelra a

possibilitar sua aferição pelos

liçitantes e pelos órgãos de

controle.

Ar.t. 51, A habilitação

preliminar; .a inscrição em

registro cadastral, e suâ

alteração ou cancelamento, e as

propo§tas serão processadas e

julgadas por coml§são

permanente ou especial de, no

mlnimo, 3 (tres) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertencentes aos quadros

permenentes dos órgãos dâ

Adúinistra$o responsáveis pela

licitação.

LEt N' L0.5ZO/2002

Art. 3" A fa'se preparatória do

pregão observará o seguinte:

lV - a autoridade competente

designará, dentre os servidores

do órgâo ou entidade

promotora da licitação, o

pregoeiro e respectiva equiPc de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento

das proposas c lances, a análise

de sua aceltabllidade e sua

classificaçáo, bem como a

habillução e a adiudicação do

objeto do certâme ao llclante

vencedor.

CONSIDERANDO a previsão do art' 8'§5o da Lei n'

14.133/ZOZI que reconhece a comPatibilidade das atribuiçóes do

Agente de Conffetação com as do Pregoeiro, respeltados os regimes

jurÍdicos dos respectivos procedimentos ltcitatórios:

tut.8'(..)

§ 5. Em liciaçao na modalidade

pregão, o agente responsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETAI

Art. 1', Os órgãos e entidades inregranr.es <la Administração

Pública municipal direta e eutárquica poderão optar poÍ licitar ou

contratar diretamente com fundamento na Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993, ou na Lbl n" 10.520;'de l7 de juthó de 20Ô2, e

respectivos tegulamentos, desde que a opção seja íoi. iralnreurc irrdicaar

na fase preparatória do processo administrath'o e aprovada pela

autoridade competente e quc o instrumento convocatórÍo seia

publlcado aré o dla 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

l*ir' 8.666/93 ou da Lei n" 10.5?.0/0? com a Lei r,o 14.133, de 1' de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório.

Parágrafo segundo. Os contratos ou instrumentos

equlvalentes e as âtâs de registro de preços firmados enr decorrência

da aplicação do disposto no caput de*e artigo pepistirão regtdos pela

norma que Íundamentou â re§pectiva contratação, ao longo de suas

ügências.

Parágmfo terceiro. Nas hipóteses de coqtratação direta não

sujeitas à ratiÍicação, a celebração do contrato deve ocorrer até a

data prevista no cdp&t deste artlgo.

Art. 2", Para Íins especlficos de àtuaçâo em procedimentos

licitatórios c de contratação direta fundamentados nas Leis nq 8.666'

de 21 de jurrho de 1993 e no 10.520,.de 17 de julho de 2002, os

Agentes <ie Contratação, <argos criados pela lci Complementar

Municipal no 136, de 23 de março deZOl3,podeÉo er«ercera função

de Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou de Pregoeiro

OÍicial, contbrme o caso, e os Membros rla Equipe dç Apoio de

Licitações, cargos criados pela Lei Complemenar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercer a função de Membros da

Comissío Permanente de Liciação.

Parágrafo primeiro' Devem ser observados cumuladvamer^te

os requisitos legais de nomeação e atuação de cada um dós servidores

públicos tratados neste artigo, em especial o disposto no Art. 5l da

Lei n' 8.666/ 1993 e Arts. 7o e 8o da l'eí n' 14.L33/2021.

Parágrafo segundo. A escolha e indicação de que trata o

caplt deste arrigo será rcalizada mediante portaria de designação de

funçãopubllcada em Diário Oftciatdo Municlpkr, sem acrescimo cic

remuneração.

Fotha
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SESAU

UAZEIRO DO NORTE^GE, 18 DE ABRIL DE 2023 DIÁRIO oFIGIAL Do MUNIcíPIo

. Art. 3o , Este Decreto entra em vigor na data de sua
']ublicaçao.

' Art.4r.FicamrevogadaeasdicposiçóesemconEário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norre, Estado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

cle 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIÀ,ÍA BEZERTTA

. IPRE.EEITO MI,'NICIPAt DE JLIÀZEIRO DO NORTE/,CE . :
;t

PORTARI,AN" 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispôe sobre a Exoneração de servidor da

funçâo de Direrora Administrativa da Unidade

COVID, gerida pela Sccretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas amibuições conferidas

pelo fut. 78 a 85, da Lci Orgânica Municlpal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princÍpio da legalidade e eÍiciência

administrativai l

, RESOLVE, : -,;

tuu 1". - D(ONERAR o (a) Sr (a). AllA KALINE MENDES

FIGLiEIREDO, portador (a) do RG 99X»Oü)O(79 SSP/CE,

. 
= 

. inscrito (a) no CPF n' )O(X.075.193-XX, enfermelra, servidora

conftasda, invescida no cargo de Enfernreira da Unldade Covid,

integrante da estruruta organizacional da Secretaria Municlpal de

Saúcle (SESAU), da íunção de DIRETORA ADMINISTRATIVA
NAUNIDADECOVID

Art, 2", - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúdc (SESAU), em Juazeiro do
Norte, Btado do Ceará, ios 14 de dezembro delOlt.

FRATCTMONES ROLIM DE ALBUQU ERQUE

Seoetária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARI,ANO 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE2OZ?.

Dispõe sobre e designação de servidor para

função de DiretorAdmlnisnâtivo na lJnidade

ÇOV[D, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde. SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas arribuições conÍeridas

peloArt 78 a 85, da Lci Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o prlnclpio da legdlidade e eficiência

RESOLVE,

Art. 1". - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR
LIIúÁ, GONÇALVES, portador (a) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(.169.313,XX, médico, setvidor

contratado, investido em cargo de Médico Plantonista Unidade Coüd,

integrante da estrutura organizacional da Seçretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETORADMINISTRÂflVO

NAUNIDADECOVID

Art. 2u, - Esta Portaria entra ern vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), enr Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de2O77,

FRÂ}.TCIMON.ES ROLIM DE AI,BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

,SECRETARLA 
MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA N"C009/2021

Portaria N" 190,/ Z023.GAB,/SESAU

Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saútle de Juazeiro do Norre,
Eetado do Ceará, usando de suas atribuições legaie, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municlpal, de 05 de abril de 1990, e com Íundarnento

nos ârtlgoi 56 e 57 da Lei complementaÍ tro 12 de l? de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto rr" 501, de 17 deJanetro de 2020.

PORTARI.A N"OOO9/2021
RESOI-VE:
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PARECER JURÍDICO

Interessadas: Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte
(sEruD.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.05.15.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,
INCISO VI E PAruiGP,çIg UNICO DA LEI
8.666n993.

sf
rl

(I,
C'[o

ô_

Trata-se de Comunicação Intema, oriunda da Central de Compras do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.05.15.1, objetivando a
aquisição dos materiais esportivos destinados a utilização dos munícipes, usuiírios dos
projetos AGITA ruAZEIRO e MULHERES ATIVAS, no desenvolvimento de
práticas esportivas diversas, como forma de promover o bem-estar social e uma sadia
qualidade de vida, atendendo necessidades da Secretaria de Esporte e Juventude do
Município de Juazefuo do Norte (SEruV), contbrme especificações básicas
apresentadas no Instrumento Convocatório, com o Íim de análise da possibilidade
jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante
emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (pGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão
de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Portaria 0112021 - PGM, de 13 de agosto de 2021 .

Logo, o procurador signatrário é o competente paÍa a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,
ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM. f
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Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no g.666193, de 2l
de juúo de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n 8.666193. os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da Igualdade, Oa puúticidade, da probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto ná própria Lei de
Licitações e no caput do art. 37 daConstituição Federal.

verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.'7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitttório em
exatne processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o àisposto na Lei no
10.52012002, bem como o Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, eom protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02. de 1o
de abril «le 2009, da Advocacia Geral da União (AGUr.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempénho e qualidade
possam ser objetivamente deÍinidos no instrumento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

I Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da Uniõo (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e clemais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento. 
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a súmulan" r77 do Tribunal de contas da união (TCUF.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para rcalização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no
8.666193, e suas demàis alterações.

De igual form4 verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso [V, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os seruidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais
nomeados para o exercício das fonções de Pregoeiro Ot-rcial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal no 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8", do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiênci4 recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG no
73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no 1.44512015 -
Plenrírioa.

2 Súrnula no lTTflClJ: A definiçâo precisa e.suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até 11esmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, doqual é subsidiiirio o

sü princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

CO especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregao.

E 3 https://www.in.gov.br/en/web/doú-/instrucao-normativa-n-73-àe-S-ae-agosto-de-2020-270711836'ú a Entre as fontes da pesqüsa de preços, devem ser priorizadas o "painel ãe preços" e as "contratações similaresE de outros entes públicor, 
"- "*"ôrçáo 

ou concluídoi nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

$airpaio, na "1743- 7n an'Jar * Lilgoa Sfrft - í:Eilt S3.ü40-ilíJÍl * ]ttatt:i
t3$3

r;tl* ;1yrgw.j1itrtstroc.jonilri'g*.(.,;111,1içrr.l:t
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
coúecimento para análise das condições técniõas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e
da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos no 1.49212021-Plenrário5. n" 181/2015-pleniírio6 e o
n" I86120l0-PlenarioT do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legaiidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigêniias legais. O parecerista
jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentõmente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionarieda{e da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidadê, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Portanto, estando tudo de conforrnidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomen6ações
felacionadas neste parecer, sanando-se inte6palmente os autos, opino pela
possibilidade de realização clo referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao
rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, paÍa que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Éo parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de maio de 2,023.

ru
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE no 34.937

Av" Lsà* §i:npai*, r,ç i"/48, i# andai'- Loiloê SsÇil - CfiFr 4'i *4* i:{1t1 *'}t.ütr'zt:,i't} ijt lJürt.j/(-í: - i:rt:t*.. íi"r)ilit}-},
fi3d:i

-S de preços" em detrimento. da "pesquisa publicada em mídia especializa«la, sítios eletrônicos especializados ou de\ dtrmínio alnplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prâticasuúsidiária.sf TCU. Acórdã o n" t.qqitzol5. Relator Ministro viíal ão Rêg;. ptenário. lutgaaá .m i torcanots.
E 5 TCU. Acórdão n' 1492/202L Relator Ministro Bruno Danias. plenrírio. Jul-gado em:23/0612021.
.Et : 19y Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenrírio. -rulgãdo em:04t02t2015.o- ' TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator lr{inistro Raimundo Carreiro. Plenár.iã. Julgado cm: 10/02/2010.
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AVISO DE LICITACÃO
üolt/lt$§ÂoDE

Modalidade - Pregão (Etetrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.0S.15.1

Fotha

objeto da Licitação: Aquisição dos materiais esportivos destinados a util,,açáo dos munícipesusuários dos projetos AGITA JUAZEIRO e urbr,HERES ATIvAs, no desenvolvimento depráticas esportivas diversas como forma a. p"o-o"er o bem estar social e uma sadiaqualidade de vida, atendendo necessidades da secretaria Municipal à" r.port" e Juventude,conforme especiÍicações constantes no Editar convocatório.

A Pregoeira oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no uso de suas atribuiçõeslegais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando através daplataforma eletrônica.www.bllcompras.com, por intermédio dà Bolsa de Licitações do Brasil(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregào n" 2oí2.0s.15.1, do tipo eietrônico, cujo objeto éa aquisição dos materiais esportivos destinadãs a utilização. dos-muníôipes usuarios dos projetosAGITA JUAZEIRO e MULHERES ATIVAS, no d.r.rruàtrimento de práticas esportivas diversascomo forma de promover o bem estar so_cial e uma sadia qualidade de vida, atendendo necessidadesda secretaria Municipal de Esporte e Juventude, conforme especificações apresentadas junto aoEdital convocatório e seus anexos, com abertura'marcadaparaô dia 30 de maio de2023, apartirdas 09:00 horas' o início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 17 demaio de 2023' às 09:00 horas. Maiores informaçõe. ná s"to, de Licitação, sito na Av. Leãosampaio, no 1748 --l" 11d* -Lagoa seca - cFji:63.040-000, pelo telefone (gg)3199-0363, nohorário de 08:00 às 14:00 horas o, uirdu pelo e-mail: cpl@iuaz"iio..".gor.ui.--'

Juazeiro do Norte/CE, 15 de Maio de 2023.

Pregoeira
de Sousa
do Município

Iara

Av. Leào Sampaiot, na L748 - 1o andar - Lagaa §ec;i - CFp: 5j.úuiij üi.rij .
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04 DtÁRto oFlctAL Do MUNTCíP|O JUAZEIRO DO NORTE.CE, í6 DE MAIO DE2023
FUNCIONAMENTO DASEDE DO CONSÓRCIO PUBLICO DE
sAUDE DAMtcRoRREGIÃo DEJUAZEIRo Do NoRTE/cE.
CONTRATADOI CICPRO ROUÃO BERNARDQ DE MOURA,
inscrito no CPF sob o n".)OO(.056.643,)C(, DO VALOR: no valor
Global de R$ 36.000,00 (rrinta e seis mil reais), sendo o valor mensal
de R$ 3.000,00 (tres mil reais). FI-l1.gp61qENTO LEGAL: incisoX
do artigo 24 da Lei n" 8666/93. Declaração de Dispensa de Licitação
emitida pelo Presidente da comissão de Licitação e ratificada pelo

Ordenador de Despesas do CPSMJN conforme (Termo de
Ratificação).

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

.- )oiro de Licítação - Pregão Eletrônico n'2023.05.15.1. A pregoeira\-/
Oficial do Município deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando aeavés da plataforma elemônica

www.bllcomprâs.com, poÍ intermédio da Bolsa de Liciações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n" ZOZ3.O5.l5.l,

do ripo elemônico, cujo objeto é a aquisição dos materiais esporrivos

destinados a utilização dos munícipes usuários dos projetos AGITA
JUAZEIRO e MULHERES ATIVr{S, no desenvolümeno de práricas

esportivas diversas como forma de promover o bem estar social e uma
sadia qualidade de vida, atendendo necessidades da Secretaria
Municipal de Espotte e Juventude, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
aberhrra marcada para o dia 30 de maio deZOZ3,a partir das 09:00
horas. o início de acolhimento das propostas comerciais ocorretá a

rartir do dia 17 de maio de ZOZ3, às 09:00 horas. Maiores
YnformaçOes no Setor de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no

1748 . l" andar - Lagoa Seca . CEp: 63.040-000, pelo telefone
(88)31994363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e.

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ce ará, 15 de maio
de2073.Iara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do MunicÍpio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciação - Ptegão f 2023.05.15.2. O pregoeiro Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,
que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Liciações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n" 2023.05.15.2,
do dpo eletrônico, cujo objeto é a aquisi@o de fardamento e mareriais

(Kire) para promover a formação técnica dos agentes comunitários de
saúde - (ACS) e Rt ntes de Combate as Endemias - (ACE), por meio
da Seqetaria Municipal de Saúde deJuazeiro do Norte/CE, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 30 de maio de ZOZ3, a

partir das 14:00 horas. O início de acolhimenro das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 16 de maio de 2023, às 09:00
horas. Maiores informações no Setor Licitação, sito na Av. Leâo
Sampaio, n. 1748. 1" andar - Lagoa Seca. CEp: 63.040.000, pelo
telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou
ainda pelo e.mail cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 15

de maio de 2023. Pedro Henrique cândido de Lira - pregoeiro oficial
do Município.

,MIJI§§ÂODE

Fotha

EXTRATO DO 4" (QUARTO) TERMO ADITIVO

Instrumento Particular de Comodato e Outras Avenças

I 
Extrato do 4" (quarto) Termo de Aditivo ao Insrrumento particular

de Comodato e Outras Avenças. Partes: o Município de Juazeito do
Norte e a Empresa Easy Consig Soluções e Tecnologia Ltda. Objeto:
os direito de uso, em regime de comodato, do sistema Easyconsig _

sofnvare de gestão de averbação eletrônica de consignação para

administração de margem financeira consignável em folha de
pagamento dos servidores do comodatário, em consonância com a

legislação que rege a matéria, fornecendo solução de tecnologia
infotmatizada para geração automática de reserva de margem,
averbações e manutenção de lançamentos para o sistema de íolha de
pagamento do comodatário, conforme especificações constantes nos

termos do Comodato original. Do Fundamento Legal: Decreto [_ei

Nacional n" 1.046, de 02 de janeiro de 1950; da Lei Nacional n"
10.820, de 17 de dezembro de 2003; do Decreto Nacional n" g.690,

de 11 de março de 2016; do artigo 529 do Código Ciül de ZOO2,

sujeitandore tambem as norrnas disciplinares da Lei n. g.666 de 1993

e demais normas pertinentes, e nos credenciamentos celebrados entre
o COMODATÁRIO e as CONSIGNATÁRIAS, para fins de
processamento de consignaçóes em folha de pagamento. Do
Adiamento: As partes, justas e contraHdas, pelo presente e na melhor
forma de direito, ACORDAM em prorrogar aügência do Instrumento
Particular de comodato e ourras Avenças por mais 90 dias ou aré a
conclusão do processo licitatório na modalidade pregão Eletrônico
de n" 7027.t0.31.1, a conrar da data de sua assinarura. Signatários:
Francisco Helio Alves da Silva e João Rodolfo Barbosa.

Juazeiro do Norre, Ceará, 10 de abril de ZOZ3.


